
LEI MUNICIPAL Nº. 1156/2010, DE 04/05/2010. 
AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

. Concede subvenção à entidade que especifica. 

' A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de 
São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção ao ROTARY 
CLUBE DE PRIMAVERA, no importe 'de R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos reais). 

. ' Art., 2º Os valores deverão custear parte das despesas com a casa de apoio que abrigará os 
pacientes do Município de Rosana, portadores de câncer e seus acompanhantes na 
cidade de Barretos, Estado de São Paulo. 

$ 1º As ações ora disciplinadas, deverão ser formalizadas mediante termo de parceria 
firmado entre o Município e o Rotary Clube de Primavera, que se encarregará da 

administração da casa, e do custeio de todas as despesas, desde locação de imóvel, 
alimentação, limpeza e outras medidas necessárias para a manutenção do local. 

82 Os valores do qual faz menção o artigo 1º deverão ser repassados mensalmente. 

83 À entidade deverá prestar conta dos valores repassados nos termos da Legislação 
Federal pertinente. 

ÁArt. 3º Ás despesas decorrentes da aplicação da presente lei, serão suportadas com dotações 

próprias já consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especialmente a Lei Municipal nº. 1144/2010, de 24/02/2010. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosana — SP, aos 04 (quatro) dias do mês de maio de 2010. 
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